
Pr              Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.189, DE 03  DE OUTUBRO  DE 2025

Dispõe  sobre  descaucionamento  dos  lotes  do  Loteamento

Comercial  e  Residencial  “Campo  Di  Fiori”,  localizado  no

Bairro Pinhão.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de

suas atribuições legais, nos termos do art. 56, VIII, da Lei Orgânica do Município e, à vista dos

elementos constantes do Processo Administrativo nº 24.064/2018 e do Protocolo nº 53.848/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam descaucionados como garantia hipotecária os 37 (trinta e sete) lotes do Loteamento

Comercial e Residencial “Campo Di Fiori”, localizado no Bairro do Pinhão, a saber:

I – Quadra K – 11 unidades – Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 34, 35, 36, 37, 38 e 39;

II – Quadra M – 26 unidades – Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19,

20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté,03 de outubro  de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SERGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCELA FRANCO MOREIRA DIAS
Secretária de Planejamento Urbano

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 03 de outubro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 A
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